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ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 

 
 

PORTARIA Nº 543/2024-DPPB/GDPG                

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 79 da lei Complementar Nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no Processo Nº 1715/2024-

DPPB, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2023/2024, ao servidor MÁRCIO ANTONY DE MOURA ALVES CAVALCANTE, matrícula 780.251-0, lotado nesta Defensoria Pública, com 

exercício na Comarca e Bayeux, com vigência a partir do dia 1º de julho de 2024. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 12 de junho de 2024. Publicada no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria 

Pública em 10/06/2024. REPUBLICAR POR INCORREÇÃO. 

 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 

 

 

PORTARIA Nº 549/2024-DPPB/GDPG                 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 79 da lei Complementar Nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no Processo Nº 1751/2024-

DPPB, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2022/2023, a servidora AMANDA EMMANUELLA FIDELIS MARTINS DE ALMEIDA, matrícula 780.096-5, lotada nesta Defensoria Pública, 

com exercício na Vara de Execução Penal, com vigência a partir do dia 1º de julho de 2024. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 12 de junho de 2024. 

 

 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 
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LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 
 

 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006.001515/2024-9 
Nº DO CONVÊNIO: 005/2024-DPPB 
CONVENENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO ESTADO DA PARAÍBA - ASPEP 
OBJETO: CONCESSÃO DE CREDENCIAMENTO  
PERÍODO DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO: 12(DOZE) MESES, A CONTAR DA ASSINATURA  
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2024 
EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 14.133/2021 E RESOLUÇÕES 25/2015 E 90/2022 - CSDP/DPPB 

 

 

 

 
 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado. 
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